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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

Geral: (22)2768-9300          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 060/2020
Processo nº 3714/2020

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe  de 

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto Registro de Preços 

para  Contratação de empresa para prestação de serviços de maneira ininterrupta 24 hs por 

dia, 7 dias por semana para fornecimento de gases medicinais, incluso manutenção 

corretiva da rede de distribuição de gases medicinais e acessórios de final de linha, para 

atendimento ao Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus.– Quissamã-RJ, em favor da 

empresa:

- PURE AIR GASES MEDICINAIS LTDA, CNPJ: 33.962.915/0001-37, no valor de R$ 

347.949,72  (Trezentos e quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e nove reais e setenta 

e dois centavos)

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 07 de agosto de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete
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Chefe de Gabinete
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2020.
2 - Fato gerador: Processo nº 1659/2020, Convite nº 013/2020.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa ALAN 
SIQUEIRA MARTINS.
4 – Objeto: O presente termo aditivo visa a alteração na forma 
de ministrar a ofi cina de hip-hop que é oferecida no Centro 
Cultural Sobradinho, Armazém de Conde de Araruama e Casa da 
Baixada em Barra do Furado, onde a mesma será ministrada de 
forma ON-LINE no período de 03 (três) meses, de 31/07/2020 a 
31/10/2020, tendo em vista a adoção de medidas excepcionais e 
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do 
novo coronavírus – COVID-19, podendo as aulas presenciais serem 
retomadas antes deste ou o referido prazo ser prorrogado, conforme 
projeto básico que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Artigo 65, II, “b” da Lei Federal nº 8.666/1993.

Quissamã (RJ), 07 de agosto de 2020.
 

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2020.
2 - Fato gerador: Processo nº 1659/2020, Convite nº 013/2020.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa FABIANA 
DA SILVA MACHADO RIBEIRO.
4 – Objeto: O presente termo aditivo visa a alteração na forma de 
ministrar as ofi cinas de zumba e ballet baby class, que são oferecidas 
no Centro Cultural Sobradinho, Armazém de Conde de Araruama 
e Casa da Baixada em Barra do Furado, onde as mesmas serão 
ministradas de forma ON-LINE no período de 03 (três) meses, de 
31/07/2020 a 31/10/2020, tendo em vista a adoção de medidas 
excepcionais e temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da 
propagação do novo coronavírus – COVID-19, podendo as aulas 
presenciais serem retomadas antes deste ou o referido prazo ser 
prorrogado, conforme projeto básico que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Artigo 65, II, “b” da Lei Federal nº 8.666/1993.

Quissamã (RJ), 07 de agosto de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO
1 - CONTRATO Nº 112/2020.
2 - Fato Gerador: Solicitação nº 1772/2020 – Concorrência Pública nº 
003/2019 – Processo nº 2237/2019 – SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa SUGA 
RÁPIDO II LIMPEZAS INDUSTRIAIS LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa para realizar serviços de operação 
e manutenção, com fornecimento de material e insumos, do sistema de 
Esgotamento sanitário do Município de Quissamã, situado na Estação de 
tratamento de Esgoto de santa Catarina, Piteiras, Penha e Praia de João 
Francisco e Estações Elevatórias, conforme projeto básico que integra este 
contrato.
5 – Prazo: Em 12 (doze) meses.
6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor total: R$ 2.486.434,40 (dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e seis mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos).

Quissamã (RJ), 07 de agosto de 2020.

Jonas de Siqueira Cesar
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos

e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2020.
2 - Fato gerador: Processo nº 1659/2020, Convite nº 013/2020.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa MATHEUS 
SOUZA DOS SANTOS.
4 – Objeto: O presente termo aditivo visa a alteração na forma de 
ministrar as oficinas de violão e guitarra, que são oferecidas no 
Centro Cultural Sobradinho, Armazém de Conde de Araruama e Casa 
da Baixada em Barra do Furado, onde as mesmas serão ministradas 
de forma ON-LINE no período de 03 (três) meses, de 31/07/2020 
a 31/10/2020, tendo em vista a adoção de medidas excepcionais 
e temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do 
novo coronavírus – COVID-19, podendo as aulas presenciais serem 
retomadas antes deste ou o referido prazo ser prorrogado, conforme 
projeto básico que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Artigo 65, II, “b” da Lei Federal nº 8.666/1993.

Quissamã (RJ), 07 de agosto de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2020.
2 - Fato gerador: Processo nº 1659/2020, Convite nº 013/2020.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa KAMILA 
LUÍS DE OLIVEIRA.
4 – Objeto: O presente termo aditivo visa a alteração na forma de 
ministrar a oficina de dança de salão, que é oferecida no Centro 
Cultural Sobradinho, Armazém de Conde de Araruama e Casa da 
Baixada em Barra do Furado, onde a mesma será ministrada de 
forma ON-LINE no período de 03 (três) meses, de 31/07/2020 a 
31/10/2020, tendo em vista a adoção de medidas excepcionais e 
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do 
novo coronavírus – COVID-19, podendo as aulas presenciais serem 
retomadas antes deste ou o referido prazo ser prorrogado, conforme 
projeto básico que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Artigo 65, II, “b” da Lei Federal nº 8.666/1993.

Quissamã (RJ), 07 de agosto de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2020.
2 - Fato gerador: Processo nº 1659/2020, Convite nº 013/2020.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa MARCOS 
VINÍCIUS DOS SANTOS SOUZA.
4 – Objeto: O presente termo aditivo visa a alteração na forma de 
ministrar a oficina de percussão, que é oferecida no Centro Cultural 
Sobradinho, Armazém de Conde de Araruama e Casa da Baixada 
em Barra do Furado, onde a mesma será ministrada de forma ON-
LINE no período de 03 (três) meses, de 31/07/2020 a 31/10/2020, 
tendo em vista a adoção de medidas excepcionais e temporárias, 
indispensáveis ao enfrentamento da propagação do novo coronavírus 
– COVID-19, podendo as aulas presenciais serem retomadas antes 
deste ou o referido prazo ser prorrogado, conforme projeto básico que 
integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Artigo 65, II, “b” da Lei Federal nº 8.666/1993.

Quissamã (RJ), 07 de agosto de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2020.
2 - Fato gerador: Processo nº 1659/2020, Convite nº 013/2020.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa JOSÉ 
MORAES DA SILVA FILHO.
4 – Objeto: O presente termo aditivo visa a alteração na forma de 
ministrar a oficina de artes plásticas, que é oferecida no Centro 
Cultural Sobradinho, Armazém de Conde de Araruama e Casa da 
Baixada em Barra do Furado, onde a mesma será ministrada de 
forma ON-LINE no período de 03 (três) meses, de 31/07/2020 a 
31/10/2020, tendo em vista a adoção de medidas excepcionais e 
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do 
novo coronavírus – COVID-19, podendo as aulas presenciais serem 
retomadas antes deste ou o referido prazo ser prorrogado, conforme 
projeto básico que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Artigo 65, inciso II, “b” da Lei Federal nº 
8.666/1993.

Quissamã (RJ), 07 de agosto de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2931, DE 07 DE AGOSTO DE 2020.

ATUALIZA A FASE EM QUE SE ENCONTRA O 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ DE ACORDO COM 
O PLANO MUNICIPAL DE RETOMADA DE 
ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS. 

A Prefeita do Município de Quissamã, MARIA DE FÁTIMA 
PACHECO, no uso de suas atribuições constitucionais, em 
conformidade com a Lei Orgânica e demais disposições constantes 
do ordenamento jurídico,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2887, de 17 de junho de 
2020, que institui o Plano de Retomada de Atividades Econômicas 
e Sociais, prevendo a transição gradual das medidas de isolamento 
social, como meio de combate à disseminação do coronavírus 
(COVID-19);

DECRETA:
Art. 1º O município de Quissamã encontra-se enquadrado na fase 
AMARELA, de acordo com o Plano Municipal de Retomada das 
Atividades Econômicas e Sociais, em atendimento ao artigo 4º do 
Decreto Municipal nº 2887, de 17 de junho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 07 de agosto de 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita


